
MECJUFC º..;j-Í.RESOLUÇÃO N". (IS/CEPE, DE 15 DE MAlî‘C‘ô'bE zm
Aprova ato homologatório de criação do CursoSuperior Seqiiencial emGestão de Varejo.

() RBITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuiçõeslegais e estatutárias e tendo em vista o que deliberou o Conselho de Ensino, Pesquisa e Exten-sàofCEPE, em sua reunião de 15.03.2002, na forma do que dispõe o inciso V do Art. 53 da Leinº. 9.394, de 20.12.96, combinado com os artigos 13, letra 11, e 25, letra s, do Estatuto em vigor;
considerando que o curso tem como principais objetivos, entre outros: l) oferecer subsí-dios teóricos, técnicos e metodológicos referentes à gestão do varejo; 2) possibilitar a formaçãode proâssionais versáteis e com visão empreendedora para o ramo do varejo; 3) contribuir para amelhoria do perfil de empregabilidade dos alunos do curso; 4) propiciar a integração e a troca deexperiências entre profissionais, professores e demais agentes do setor de varejo;
considerando a relevância da proposta, aprovada pelo Conselho Departamental daFEAAC, e o fato de esta de acordo com as normas vigentes na área Mera! e no âmbito da UFC;
considerando que o CEPE homologou decisão da Reitoria, de 27.08.2001, pela qualaprovou, ad referendum do mencionado colegiado, a criação e funcionamento do aludido curso,
RESOLVE:-
Art. lº. —- Aprovar, nos termos da documentação apresentada através do Processo nº.23067.2724/00-10, o ato homologatório de criação do Curso Superior Seqilencial em. Gestãode Varejo, e ser minisu'ado sob a responsabilidade do Departamento de Adminisu'ação, da Fa—culdade de Economia, Administração, Atuária e Contabilidade da Universidade Federal do Cea-rá. '
Art. 2“. - A presente Resolução entra ¿m vigor na data de sua aprovação, revogadas asdisposições em contrário.
Reitoria da Universidade Federal do Ceará, em Fortaleza, 20 de março de 2002..
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